LEI N.º 1.761 DE 10/04/97

Dispõe sobre a gratuidade da passagem no transporte coletivo urbano do Município de Timóteo em favor dos Assistentes Sociais e Oficiais de Justiça do Poder Judiciário da Comarca de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica assegurada a gratuidade da passagem no transporte coletivo urbano do Município de Timóteo aos Assistentes Sociais e Oficiais de Justiça, lotados no Poder Judiciário da Comarca de Timóteo, através de convênio com a empresa concessionária, havendo interesse das Partes.

Parágrafo único – Os beneficiários do disposto nesta lei deverão apresentar documento que promove a sua condição de Assistente Social ou Oficial de Justiça a quem de direito ao utilizarem os veículos que servem ao transporte coletivo urbano, no âmbito do Município de Timóteo.

Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de abril de 1997; 33° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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